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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº       /2026
Indica ações para recolhimento de animais soltos (cavalos) e prevenção de riscos à saúde e segurança no Jardim Imperial.

O Vereador que esta subscreve, 

Considerando que, a presente indicação tem como base diversas reclamações de moradores do bairro Jardim Imperial, que relatam a presença constante de cavalos soltos em vias públicas e áreas urbanas, gerando preocupação e insegurança para a população.

Considerando que, a situação apresenta dois problemas principais:

1. Segurança no trânsito: a circulação de animais de grande porte em vias públicas aumenta significativamente o risco de acidentes, podendo causar danos materiais, ferimentos e até situações mais graves envolvendo motoristas, motociclistas e pedestres; 

2. Saúde pública: há preocupação com a possível transmissão da febre maculosa, doença associada ao carrapato-estrela, que pode estar presente nesses animais, representando risco à população. 

Considerando que, diante disso, torna-se necessária a atuação do Poder Público por meio de uma ação integrada, contemplando:

· Recolhimento de animais soltos em vias públicas; 

· Identificação e responsabilização dos proprietários; 

· Fiscalização e aplicação das medidas cabíveis em caso de abandono ou negligência; 

· Ações de orientação e conscientização junto à população; 

· Monitoramento de áreas com maior incidência. 

Considerando que, a adoção dessas medidas é fundamental para garantir mais segurança no trânsito, proteção à saúde da população e organização do espaço urbano.

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine às Secretarias competentes a realização de força-tarefa para identificação, recolhimento e controle de cavalos soltos no bairro Jardim Imperial, bem como a adoção de medidas preventivas relacionadas à saúde pública e segurança no trânsito.

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 27 de abril de 2026.
DAVID PEDRÃO DA SILVA
VereadorParte superior do formulário
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